
PREFEITURA MUNICIPAL 
SAO JOÃO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 
* * * 

PORTARIA N° 17.633, DE 17 DE JANEIRO DE 2.024 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Oficio n° 002/2024/DAS/SACD/CMDPcD, elaborado 

pela Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência — 

CMDPcD, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência - CMDPcD, para o biênio 2024/2026, composto dos seguintes membros: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular — Talissa Carolina Fernandes Grama Vital; 

Suplente — Bruna Martin Migliorança. 

DEPARTAMENTO DE ESPOR1ES 

Titular — Giseli Cristina Cazarroto Rosa; 

Suplente — Roselei Cristiano da Silva. 

DIRETORIA DE ENSINO ESTADUAL 

Titular — Gislaine Alves Franco; 

Suplente — Neiva Aparecida da Silva. 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Titular — Renan Turati de Andrade; 

Suplente — Gustavo Henrique Parolin Jeronimo. 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Titular — Rafael Hermann de Faria; 

Suplente — Fernanda Maria Vital Oliveira. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Titular — Beatriz Borges Caetano; 

Suplente — Maria Ligia Marinho Campos. 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Titular — Jorge Renato Somenzari; 

Suplente — Jiilia Gabriela de Jesuz Teixeira da Costa. 
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DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Titular — Rafael Vianna de Oliveira Ribeiro; 

Suplente — Rafael Rehder Ramos da Silva. 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

ENTIDADE DE e PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Titular — Maria de Lourdes Oliveira Juvêncio; 

Suplente — Silvia Bertoldo Colombo. 

Titular — Marli Antônia Pires Martelli; 

Suplente — Ligia Prado Maringolo. 

Titular — Cicera Alexsandra Agustinho de Souza; 

Suplente — Rosana Trist-áo Nogueira. 

PROFISSIONAIS LIGADOS À REABILITAÇÃO 

Titular — Bruno Dias Bocchi; 

Suplente — Leila Barroso da Silva Oliveira. 

Titular — Larissa Maria Caetano; 

Suplente — Siomara Paulino Silva. 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Titular — Ana Flávia Peres; 

Suplente — Izabel Donizetti da Silva. 

Titular — Josiele Cristine da Silva Leme; 

Suplente — Carmem Ferreira Macedo. 

Titular — João Deodoro Peluque; 

Suplente — Andréa Costa Mari Venna. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sao João da Boa Vista, aos dezessete dias do mês 

de janeiro de dois mil e vinte e quatro (17.01.2024). 
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